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Teresina, 31 de dezembro de 2018. 

 

Excelentíssimo Sr. Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira, 

 

Segue para vossa apreciação o Relatório Mensal de Atividades 

(RMA) que elaborei na condição de Administrador Judicial no processo de 

Recuperação Judicial das empresas: Servi-San LTDA., Servi-San Vigilância e 

Transporte de Valores LTDA., Forma-Seg – Centro de Formação de Pessoal 

para Segurança LTDA., PlastNor Plásticos do Nordeste LTDA e Inbra-Pack – 

Indústria Brasileira de Embalagens LTDA, doravante denominadas 

Recuperandas. 

 

Neste documento constam informações financeiras e operacionais 

referente ao mês de agosto de 2018 das Recuperandas que são baseadas, 

essencialmente, em dados apresentados pela administração das referidas 

empresas. 

 

O relatório destaca ainda fatos relevantes que ocorreram no período, 

acompanhados dos esclarecimentos fornecidos pela Administração das 

Recuperandas além de fazer um resumo sobre as ações do Administrador 

Judicial (AJ), no período. 

  

Estamos à disposição de Vossa Excelência para maiores 

esclarecimentos acerca das informações contidas no relatório.  

 

Atenciosamente, 

 

Saecularis Administração Judicial Ltda 

Jorge Ivan Teles de Sousa 

Administrador Judicial
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 O presente relatório deve ser avaliado em conjunto com o Relatório 

Diagnóstico de Atividades (RDA), e com o Relatório Mensal de Atividades (RMA) 

dos meses anteriores. Ele contempla informações financeiras e operacionais para 

conhecimento e transparência sobre a atuação das Recuperandas, do ponto de 

vista empresarial e processual.  

 

O relatório destaca ainda fatos relevantes que ocorreram no período, 

acompanhados dos esclarecimentos fornecidos pela Administração das 

Recuperandas, bem como destaca um resumo das ações formais do Administrador 

Judicial (AJ) no período em questão. 

 

 

 

  

Num. 6479035 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANDRE FELIPE LOPES BARBOSA MARTINS - 25/09/2019 10:46:35
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092510463559900000006197776
Número do documento: 19092510463559900000006197776



 

 

2 

 

 
 

Rua Thomas Edson –2203 - Horto 
Teresina – Piauí  
CEP 64.052-770 

+55 86 3232 0580  
www.saecularis.com.brsaecularis@

saecularis.com.br 
 

 

2. ORGANOGRAMA SOCIETÁRIO DO GRUPO SERVI-SAN 

 

Para facilitar o entendimento da estrutura do Grupo Assis Fortes, segue abaixo 

o organograma societário: 

 

 

 

 

3. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E OPERACIONAIS 

 

 Os valores apresentados a seguir foram extraídos de relatórios gerenciais 

disponibilizados pela administração das Recuperandas. 

 

3.1. INADIMPLÊNCIA  

 

 A inadimplência é um problema que afeta as empresas brasileiras de forma 

significativa e é o resultado do fato de ter de um lado um cliente, que não tem 

SERVI-SAN LTDA 

 

FORMA-SEG – CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE 

PESSOAL PARA 
SEGURANÇA LTDA(65%) 

 

 

SERVI-SAN VIGILÂNCIA  E 
TRANSPORTE DE VALORES 

LTDA (70,58%) 

 

PLAST-NOR PLÁSTICOS 
DO NORDESTE LTDA 

(89%) 

INBRA-PACK 
INDÚSTRIA 

BRASILEIRA DE 
EMBALAGENS LTDA 

(99,17%) 
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como honrar seus compromissos como planejado e, de outro uma empresa que 

depende desses valores para manter a sua financeira em dia. 

 

Com relação às Recuperandas é preciso olhar outros fatores envolvidos no 

processo, como o setor de atuação das empresas e o perfil dos clientes, que em 

sua maioria são órgãos públicos. 

 

A seguir, de acordo com dados recebidos, é possível verificar a inadimplência 

mensal, com posição em agosto/2018. 

 

 

 

Os dados apresentados no gráfico acima não consideraram os valores das 

Repactuações ainda não reconhecidas pelos clientes. Estão considerados os 

valores de todos os serviços prestados, faturados ou não, vencidos em cada mês e 

ainda não recebidos até agosto/2018. 

 

A empresa Forma-seg não faturou no período considerado acima. E as 

empresas Inbra-Pack e Plast-nor não apresentaram dados da inadimplência, 

justificando que os valores são recebidos, dentro do mesmo mês, através do 

desconto de faturas em Bancos.  
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3.2. CONTRATOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

 

Em agosto de 2018 as empresas Servi-san Ltda e Servi-san Vigilância e 

Transporte de Valores, juntas, possuíam 24 (vinte e quatro) contratos ativos, 

conforme alterações demonstradas a seguir: 

 

SERVI-SAN VIGILÂNCIA 

ago/18 CLIENTES 
VALOR MENSAL DO CONTRATO 

ATIVOS NOVOS ENCERRADOS 

  Nº de contratos anteriores 19     

          

  MARIA REGINA SOUSA     220,08 

          

          

SALDO  Nº de contratos ativos 18 0 1 

  
    SERVI-SAN LTDA 

ago/18 CLIENTES 
VALOR MENSAL DO CONTRATO 

ATIVOS NOVOS ENCERRADOS 

  Nº de contratos anteriores 6     

          

          

          

          

SALDO  Nº de contratos ativos 6 0 0 

 

 

3.3. FLUXO DE CAIXA GERENCIAL 

 

3.3.1. SERVI-SAN LTDA 

 

Segue abaixo, um quadro resumo dos recebimentos e pagamentos do período 

avaliado: 

 

EMPRESA VAL RECEBIDO VAL PAGO 

01 - SERVI-SAN LTDA 543.584,08 602.508,71 

RECEBIMENTO 543.584,08 0,00 

CONTA A RECEBER 25.169,59 0,00 
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OUTROS RECEBIMENTOS 518.414,49 0,00 

PAGAMENTO 0,00 602.508,71 

ADIANTAMENTOS 0,00 10.221,27 

CUSTOS / DESPESAS 0,00 79.978,10 

IMPOSTOS DIVERSOS 0,00 6.090,62 

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR 0,00 2.000,00 

OUTROS PAGAMENTOS 0,00 32.645,92 

PAGAMENTOS VINCULADOS À FOLHA 0,00 377.165,02 

TRANSFERÊNCIAS /EMPRÉSTIMOS 0,00 94.407,78 

TOTAL 543.584,08 602.508,71 

 

 

 Os valores na rubrica "conta a receber " é referente apenas aos valores pagos, 

por clientes, diretamente na conta bancária da empresa. 

 

A rubrica "Outros Recebimentos" em agosto/2018 corresponde a 

adiantamentos de clientes e resgate judicial. 

 

Em agosto de 2018 foi regatado o valor de R$ 392.169,67 de valores 

recebidos, via judicial, referente a contratos ativos e/ou valores já definidos para 

pagamentos de custos ou despesas de manutenção das Recuperandas. 

 

Na rubrica "outros pagamentos" refere-se a bloqueios judiciais e pagamento de 

juros e tarifas bancárias e devolução de cauções. 

 

 3.3.2 SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSP. DE VALORES LTDA 

 

Segue abaixo, um quadro resumo dos recebimentos e pagamentos do período 

avaliado: 

 

EMPRESA VAL RECEBIDO VAL PAGO 

02 - SERVI-SAN VIGIL. E TRANSP. DE VALORES LTDA 1.688.413,33 1.710.400,86 

RECEBIMENTO 1.688.413,33 0,00 
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CONTA A RECEBER 133.095,42 0,00 

OUTROS RECEBIMENTOS 1.555.317,91 0,00 

PAGAMENTO 0,00 1.710.400,86 

ADIANTAMENTOS 0,00 41.379,22 

AQUIS. DE IMOBILIZADO 0,00 488,50 

CUSTOS / DESPESAS 0,00 462.042,17 

IMPOSTOS DIVERSOS 0,00 17.456,10 

OUTROS PAGAMENTOS 0,00 3.341,43 

PAGAMENTOS VINCULADOS À FOLHA 0,00 1.185.693,44 

   

TOTAL 1.688.413,33 1.710.400,86 

 

 

Os valores na rubrica "conta a receber" é referente apenas aos valores pagos 

por clientes, diretamente na conta bancária da empresa.  

 

A rubrica "Outros recebimentos" em agosto/2018 corresponde a empréstimos 

mútuos entre as empresas do grupo, adiantamentos de clientes, alugueis, parcela 

da venda de armas e Resgates Judiciais. 

 

Em agosto de 2018 foi regatado R$ 1.374.196,36 de valores recebidos, via 

judicial, referente a contratos ativos e/ou valores já definidos para pagamentos de 

custos ou despesas de manutenção das Recuperandas 

 

A rubrica "outros pagamentos" é composta basicamente por bloqueios judiciais, 

juros e tarifas bancárias e devolução de valores.  

 

3.3.3 FORMA-SEG 

 

Segue abaixo, um quadro resumo dos recebimentos e pagamentos do período 

avaliado: 
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EMPRESA VAL RECEBIDO VAL PAGO 

07 - FORMA-SEG CENTRO DE FORM. DE PESSOAL P/ SEG. LTDA 5.981,00 5.981,70 

RECEBIMENTO 5.981,00 0,00 

CONTA A RECEBER 52,00 0,00 

OUTROS RECEBIMENTOS 5.929,00 0,00 

PAGAMENTO 0,00 5.981,70 

CUSTOS / DESPESAS 0,00 732,15 

OUTROS PAGAMENTOS 0,00 58,52 

PAGAMENTOS VINCULADOS À FOLHA 0,00 5.191,03 

TOTAL 5.981,00 5.981,70 

 

Aqui a rubrica “Outros Recebimentos" é basicamente referente a adiantamento 

de clientes.  

 

A rubrica "outros pagamentos" é composta basicamente por bloqueios judiciais, 

juros e tarifas bancárias e devolução de valores.  

 

3.3.4  INBRA-PACK LTDA 

 

Segue abaixo, um quadro resumo dos recebimentos e pagamentos do período 

avaliado: 

 

EMPRESA VAL RECEBIDO VAL PAGO 

19 - INBRA-PACK LTDA 1.813.410,74 2.054.013,52 

RECEBIMENTO 1.813.410,74 0,00 

COBRANCA DE CLIENTES 385.057,37 0,00 

DEPOSITOS 326.610,68 0,00 

TRANSFERENCIA ENTRADA 1.101.742,69 0,00 

PAGAMENTO 0,00 2.054.013,52 

DEDUÇÃO DO CRÉDIDO DO CLIENTE 0,00 496,80 

PAGAMENTO A FORNECEDOR 0,00 2.005.962,81 

TARIFAS E ENCARGOS SOBRE EMPRESTIMOS 0,00 46.112,84 

TRANSFERENCIA SAIDA 0,00 1.441,07 

TOTAL 1.813.410,74 2.054.013,52 
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A rubrica "Depósitos" corresponde a valores depositados diretamente na conta 

bancária e a rubrica " Transferência entrada" é referente a desconto de títulos e/ou 

conta garantida. 

 

A rubrica " Pagamento a Fornecedor" engloba também os pagamentos de folha 

de pessoal e impostos. 

 

3.3.5 PLAST-NOR 

 

Segue abaixo, um quadro resumo dos recebimentos e pagamentos do período 

avaliado: 

 

EMPRESA VAL RECEBIDO VAL PAGO 

18 - PLAST-NOR LTDA 80.418,97 136.544,79 

RECEBIMENTO 80.418,97 0,00 

COBRANCA DE CLIENTES 80.418,97 0,00 

PAGAMENTO 0,00 136.544,79 

PAGAMENTO A FORNECEDOR 0,00 136.544,79 

TOTAL 80.418,97 136.544,79 

 

 

A rubrica "Depósitos" corresponde a valores depositados diretamente na conta 

bancária e a rubrica " Transferência entrada" é referente a desconto de títulos e/ou 

conta garantida. 

 

A rubrica "Pagamento a Fornecedor" engloba também os pagamentos de folha 

de pessoal e impostos. 
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 4.  RESUMO DAS ATIVIDADES DO AJ E MOVIMENTAÇÕES DO PROCESSO 

 

Em agosto de 2018 houve peticionamentos no processo principal e em 

processos autônomos, conforme relação a seguir: 

 Petição solicitando intimação pessoal do Secretário de Saúde do Estado do 

Piauí para cumprimento de despacho (ID 3124452); 

 

 Petição apresentando manifestação acerca da solicitação de manifestação 

pelo Ministério Público do estado do Piauí (ID 3108831); 

 

 Petição apresentando Quadro Geral de Credores (ID 3098896); 

 

 Petição impugnando credor (Processo 0816241-79.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0815816-52.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0815455-35.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0817512-26.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811488-79.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0816569-09.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0815019-76.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0815773-18.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0816954-54.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0816877-45.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0816411-51.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811137-09.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811152-75.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811148-38.2018.8.18.0140). 
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 Petição habilitando credor (Processo 0812841-57.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811116-33.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811145-83.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811124-10.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811130-17.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0812335-81.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811143-16.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811119-85.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0812337-51.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811117-18.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0809407-60.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811094-72.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0810887-73.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0810019-95.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0810877-29.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811099-94.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0821600-44.2017.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0812333-14.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811103-34.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0808659-28.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0816554-40.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811112-93.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811106-86.2018.8.18.0140). 
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 Petição habilitando credor (Processo 0811495-71.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0801022-26.2018.8.18.0140). 

 Petição habilitando credor (Processo 0811742-52.2018.8.18.0140). 

Neste período foram mantidas as reuniões regulares com as Recuperandas, 

bem como reuniões com o Juiz da Recuperação Judicial e o Núcleo Permanente 

de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos  – NUPEMEC/TJPI. 

 

 

5. FATOS RELEVANTES 

 

Em decorrência da dificuldade de pagamento dos impostos, especialmente os 

impostos federais, as Recuperandas não conseguiram emitir as Certidões 

Negativas, necessárias para participação em licitações. No entanto, já está sendo 

analisada a legislação que permite o parcelamento Especial para Empresas em 

Recuperação Judicial e as chances de negociação com a Receita Federal e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN são reais. 

 

Neste período ocorreram alguns pagamentos decorrentes de acordos fechados 

com o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - 

NUPEMEC/TJPI. 

 

6. CONCLUSÃO 

 

Além de procedimentos e análise já apresentados, o Administrador Judicial tem 

se mantido diligente ao processo, atendendo prontamente as Recuperandas e os 

credores. Através de reuniões e visitas tem fiscalizado de perto a atuação das 

empresas, do ponto de vista empresarial e processual. 

 

 As Recuperandas vêm cumprindo o rito da Recuperação Judicial e as 

determinações contidas no processo.  
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Por fim, esta Administração coloca-se disponível para suprir eventuais dúvidas 

e/ou esclarecimentos do presente relatório. 
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